
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 739 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam adotadas as
providências necessárias para a implantação de casas populares e/ou de um conjunto
habitacional no município.

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à crescente demanda habitacional, especialmente de
famílias em situação de vulnerabilidade social, que enfrentam dificuldades de acesso à moradia digna.

O déficit habitacional existente no município tem impactado diretamente a qualidade de vida da
população, gerando insegurança, precariedade nas condições de moradia e agravamento de
problemas sociais.

Ressalta-se que a moradia é um direito social garantido pela Constituição Federal, sendo dever do
Poder Público desenvolver políticas que assegurem condições dignas de habitação à população.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta
indicação, considerando sua relevância social e o impacto positivo para o desenvolvimento do
município.

   
Sala das Sessões, 30 de Janeiro de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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